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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/22

Denomina a Praça localizada no Bairro Érico Veríssimo.

Art. 1º Fica denominada a praça localizada no Bairro Érico Veríssimo, ao lado da EMEI Elso Paulo Severnini, de Praça Edmundo Hoppe.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 31 de março de 2022.
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